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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.153, DE 2013 

(Do Sr. Onyx Lorenzoni) 
 

Altera o artigo 796 do Decreto n° 30.691, de 29 de maio de 1952, que 
regula a Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal, 
estabelecendo a obrigatoriedade da indicação de responsabilidade 
técnica na embalagem dos referidos produtos. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5794/2013. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6153/2013 

2 

  Art. 1°. O artigo 796 do Decreto n° 30.691/52 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

 “Art. 796. Além de outras exigências previstas neste Regulamento e em 

legislação ordinária, os rótulos devem obrigatoriamente conter as seguintes 

indicações: 

 (...) 

 12 - Nome e número do respectivo registro profissional do responsável 

técnico, nos casos de produtos de origem animal”. 

  Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

  A rotulagem de produtos industrializados colocados no mercado é 

fundamental para a segurança dos consumidores, possibilitando o compartilhamento 

de responsabilidades pela qualidade do produto desde a sua fabricação, passando 

pela comercialização, até sua chegada ao consumidor final. 

 No entanto tal regra, observada em produtos como medicamentos, que 

contém em sua rotulagem dados do responsável técnico, não é estendida, por falta 

de previsão legal, aos produtos de origem animal, sendo um fator de risco com 

relação à sanidade do produto, criando a dúvida, nos consumidores, se o mesmo foi 

elaborado dentro de padrões adequados de controle de qualidade. 

 Por isso, a presente proposição pretende estabelecer a obrigatoriedade da 

indicação, no rótulo dos referidos produtos; como carne e derivados, leite e 

derivados, pescados e produtos de pesca, ovos e derivados e mel e seus derivados; 

do nome do responsável técnico, nos moldes previstos pelo artigo 5°, alínea “f”, da 

Lei n° 5.517/68, que determina a inspeção e fiscalização higiênica, sanitária e 

tecnológica pelo profissional de medicina-veterinária. 

 Assim, ante ao exposto, sendo relevante e meritória a presente proposição, 

contamos com o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 
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Sala das Sessões, em 21 de agosto de 2013. 

 

 

DEPUTADO ONYX LORENZONI 

DEMOCRATAS/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO Nº 30.691, DE 29 DE MAIO DE 1952 
 

Aprova o novo Regulamento da Inspeção 

Industrial e Sanitária de Produtos de Origem 

Animal. 

 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, nº I. da 

Constituição e tendo em vista o que dispõe o artigo 14 da Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 

1950, 

 

DECRETA:: 

 

Art. 1º Fica aprovado o novo Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de 

Produtos de Origem Animal que com êste baixa assinado pelo Ministro de Estados dos 

Negócios da Agricultura, a ser aplicado nos estabelecimentos que realizem comércio 

interestadual ou internacional nos têrmos do artigo 4º, alínea "a", da Lei nº 1.283, de 18 de 

dezembro de 1950. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará, em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 29 de março de 1952; 131º da Independência e 64º da República. 

 

Getulio Vargas. 

João Cleofas. 

 

REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 

ORIGEM ANIMAL. 

....................................................................................................................................................... 

 

TITULO XII 

EMBALAGEM E ROTULAGEM 

....................................................................................................................................................... 
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CAPITULO II 

ROTULAGEM 

 

Seção I 

Rotulagem em geral 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 796. Além de outras exigências previstas neste Regulamento e em legislação 

ordinária, os rótulos devem obrigatòriamente conter as seguintes indicações: 

 

1 - nome verdadeiro da produto em caractéres destacados, uniformes em corpo e 

côr, sem intercalação de desenhos e outros dizeres obedecendo às discriminações 

estabelecidas neste Regulamento, ou nome aceito por ocasião da aprovação das fórmulas; 

 

2 - nome da firma responsável; 

 

3 - nome da firma que tenha completado operações de acondicionamento, quando 

fôr o caso; 

 

4 - carimbo oficial de Inspeção Federal; 

 

5 - natureza do estabelecimento, de acôrdo com a classificação oficial, prevista 

neste Regulamento; 

 

6 - localização do estabelecimento, especificando Município e Estado, facultando-

se declaração de rua e número; 

 

7 - marca comercial do produto; 

 

8 - data da fabricação, em sentido horizontal ou vertical; 

 

9 - pesos: bruto e líquido; 

 

10 - fórmula de composição ou outros dizeres, quando previstos neste 

Regulamento; 

 

11 - a especificação "Indústria Brasileira". 

 

Art. 797. A data da fabricação, conforme a natureza do continente ou envoltório, 

será impressa, gravada ou declarada por meio de carimbo, detalhando dia, mês e ano, podendo 

êste ser representado pelos dois últimos algarismos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.517, DE 23 DE OUTUBRO DE 1968 
 

Dispõe sobre o exercício da profissão 

de médico-veterinário e cria os Conselhos 

Federal e Regionais de Medicina Veterinária. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

 

Art. 5º É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes 

atividades e funções a cargo da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, 

entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares:  

a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;   

b) a direção dos hospitais para animais;   

c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;   

d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal;   

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que 

possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde 

estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou 

produtos de sua origem;   

f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e 

tecnológico dos matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, 

fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de origem animal, usinas e 

fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais derivados da 

indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem 

animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização;   

g) a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e 

exames técnicos em questões judiciais;   

h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa 

nos animais inscritos nas competições desportivas ou nas exposições pecuárias;   

i) o ensino, a direção, o contrôle e a orientação dos serviços de inseminação 

artificial;   

j) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias, bem 

como a direção das respectivas seções e laboratórios;   

l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem, como do 

ensino agrícola-médio, nos estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por 

objetivo exclusivo a indústria animal;   

m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de 

reuniões destinados ao estudo da Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do 

Ministério das Relações Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz com os problemas 

relativos à produção e à indústria animal.   
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Art. 6º Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de 

atividades ou funções públicas e particulares, relacionadas com:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


